
                                                                                          
 
 

 
 

 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 
CONCORRÊNCIA  nº  008/2017 OBJETO:  OBRAS CIVIS 

Questionamento – 17/08/2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

1 Srs.  

Bom dia  

Sobre a visita da UNIDADE de ITABUNA:  

O item 7.1 (pg 11/65) afirma que o licitante deverá 
efetuar visita... 

Entretanto o modelo fornecido (pg 57/65) não está 
marcado e no edital não tem telefone para agendar a 
visita junto ao servidor 

Gostaríamos de saber se a visita é obrigatória?  

Que seja fornecido por gentileza ao menos um contato 
para efetuarmos a visita, caso a mesma seja obrigatória. 

Prezado, 

A visita técnica somente está sendo obrigatória 
para a CP nº005/2017, contudo caso deseje 
realizar vistoria favor entrar em contato com a 
Engenheira Rita na COINF ramal 3115-9140 

 

 


